Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 22/51

AUTORIZA A ADQUIRIR UMA MÁQUINA PARA A CONSTRUÇÃO E RECONSTRUÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica, com a presente lei, o chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir uma máquina para a construção e reconstrução das estradas vicinais deste Município e das ruas desta cidade e dos distritos, podendo despender, S.S., com a aquisição dessa máquina, até a garantia de Cento e Oitenta Mil Cruzeiros (Cr$ 180.000,00).

Art. 2º -  A aquisição dessa maquina deverá obedecer ao determinado no número vinte e sete (27), do artigo 20 da Lei Orgânica dos Municípios.

Art. 3º - A despesa decorrente com essa aquisição, far-se-á pelo saldo que se verificou no presente exercício.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de Agosto de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
